
 
 

EDITAL FAPESB/SECTI - Nº 003/2026 
APOIO A PESQUISA E INOVAÇÕES PARA A DEFESA NACIONAL E A SEGURANÇA PÚBLICA 

 
 

ERRATA 01 
O Governo do Estado da Bahia, por intermédio da Fundação da Amparo à Pesquisa do Estado da 

Bahia – FAPESB,   Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB, Fundação de 

Direito Público vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado da Bahia – 

SECTI, tronam público o presente Edital e convidam pesquisadores a apresentarem seus projetos de 

pesquisa e inovação que possam fornecer suporte técnico e ins,tucional para a resolução dos 

desafios relacionados proteção e defesa nacional, bem como, da segurança pública, nos termos nos 

termos dos arts. 218, 219, 219-A e 219-B da Constituição da República Federa,va do Brasil, de 1988, 

e art. 248 da Cons,tuição do Estado da Bahia, incluído pela Emenda Cons,tucional n° 23/2016; da 

Lei Federal n.º 10.973/2004, da Lei Estadual n.º Lei Estadual n.º 14.315/2021 (Marco Legal de CT&I 

da Bahia); e demais legislações vigentes e aqui estabelecidos, tornam pública aos interessados a 

retificação do Edital em epígrafe, cujas cláusulas alteradas passam a vigorar conforme transcrito 

abaixo, mantendo-se as demais cláusulas sem alteração, a saber: 

 

Onde se lê: 

8. CRONOGRAMA DO EDITAL 

Evento do Edital Hora/Data-limite* 

Lançamento do Edital 20/01/2026 

Início do Preenchimento do Formulário in-line no Portal 
FAPESB 

05/02/2026 

Conclusão do Formulário on-line no Portal FAPESB 06/04/2026 – 17:00h 

Envio das propostas/documentação por e-mail  Até 14/04/2026 

Resultado das Propostas Enquadradas/Desenquadradas  Até 15/05/2026 

Análise de Mérito das Propostas   18/05/2026 a 13/07/2026 

Divulgação do Resultado Parcial da Análise de Mérito das 
Propostas 

22/07/2026 

Prazo de Recurso Administrativo 23/07/2026 a 28/07/202 

Divulgação do Resultado Final do Edital  04/08/2026 

Entrega da documentação complementar para contratação 05/08/2026 a 04/09/2026 

Contratação (Assinatura do Termo de Outorga na FAPESB) A partir de 08/09/2026 

(*) Datas que podem ser alteradas pela FAPESB, independente de aviso prévio. 
(**) Após as 17:00h da data limite de conclusão, o Formulário On-line será desativado no site da FAPESB. 
Após este horário, nenhuma proposta será aceita. 
 

 

 



Leia-se: 

 

8. CRONOGRAMA DO EDITAL 

Evento do Edital Hora/Data-limite* 

Lançamento do Edital 20/01/2026 

Início do Preenchimento do Formulário in-line no Portal 
FAPESB 

05/02/2026 

Conclusão do Formulário on-line no Portal FAPESB 17/04/2026 – 17:00h 

Envio das propostas/documentação por e-mail Até 24/04/2026  

Resultado das Propostas Enquadradas/Desenquadradas Até 28/05/2026 

Análise de Mérito das Propostas 01/06/2026 a 31/07/2026 

Divulgação do Resultado Parcial da Análise de Mérito das 
Propostas 

07/08/2026 

Prazo de Recurso Administrativo 10/08/2026 a 14/08/2026 

Divulgação do Resultado Final do Edital 21/08/2026 

Entrega da documentação complementar para contratação 24/08/2026 a 25/09/2026 

Contratação (Assinatura do Termo de Outorga na 
FAPESB) 

A partir de 30/09/2026 

(*) Datas que podem ser alteradas pela FAPESB, independente de aviso prévio. 
(**) Após as 17:00h da data limite de conclusão, o Formulário On-line será desativado no site da FAPESB. 
Após este horário, nenhuma proposta será aceita. 
 
 

 
 

ANEXO 1 
ALÍNEA F: 

 
 
Onde se lê: 

F. DECLARAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS – ANUÊNCIA E CONTRAPARTIDAS 
DECLARAÇÃO  

 
Declaro que a ______________________ (nome da instituição) possui interesse e condições que garantem 

 
 a parceria na execução do Projeto intitulado: _________________ conforme termos estabelecidos no Pedido Nº  
 
______ coordenado(a) por ______________ (nome do(a) coordenador(a), submetida ao Edital FAPESB/SECTI  
 
016/2023.  
 
Data, Local,  
 
_____________________________________________  
 
Assinatura do Representante Legal da Instituição Parceira 
 
 

Leia-se: 

F. APRESENTAR DECLARAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES PARCEIRAS OU DOCUMENTO SIMILAR – 
ANUÊNCIA E CONTRAPARTIDAS  

  
Declaro que a ______________________ (nome da instituição) possui interesse e condições que garantem  
 
a parceria na execução do Projeto intitulado: _________________ conforme termos estabelecidos no  
 
Pedido Nº ______ coordenado(a) por ______________ (nome do(a) coordenador(a), submetida ao Edital  



 
FAPESB/SECTI 003/2026.   
 
Data, Local,   
 
_____________________________________________   
Assinatura do Representante Legal da Instituição Parceira  
 
 
 
ALÍNEA G 
 

 
Onde se lê: 

G. DECLARAÇÃO DE NÃO NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS  
 
Eu,____________________________________________________________________, inscrito (a) no  
 
CPF sob n.º ______________________, RG n.º_____________________, DECLARO para os devidos fins  
 
de concorrer ao Edital FAPESB No 016/2023, na condição de COORDENADOR/PROPONENTE do Projeto  
 
de Pesquisa ____________ (Título do Projeto), Pedido Nº____/202_, que o mesmo não necessita de  
 
autorizações especiais, tais como, autorização de Comitê de Ética para Pesquisas em Seres Humanos ou  
 
Animais ou Outras Autorização(ões) especial (ais) para execução do projeto acima identificado, assumindo  
 
a responsabilidade por esta declaração, sob as penas previstas na Lei.  
 

Em, Salvador/Bahia, ____de ______________de 202x. 
 

___________________________  
Assinatura 

 
 
 
Leia-se: 

G. DECLARAÇÃO DE NÃO NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÕES ESPECIAIS   
  
Eu, ____________________________________________________________________, inscrito (a) no  
 
CPF sob n.º ______________________, RG n.º_____________________, DECLARO para os devidos fins  
 
de concorrer ao Edital FAPESB No 003/2026, na condição de COORDENADOR/PROPONENTE do Projeto  
 
de Pesquisa ____________ (Título do Projeto), Pedido Nº____/202_, que o mesmo não necessita de  
 
autorizações especiais, tais como, autorização de Comitê de Ética para Pesquisas em Seres Humanos ou  
 
Animais ou Outras Autorização(ões) especial (ais) para execução do projeto acima identificado, assumindo  
 
a responsabilidade por esta declaração, sob as penas previstas na Lei.   
 

Em, Salvador/Bahia, ____de ______________de 202x. 
 

___________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
Salvador, 02 de abril de 2026 
 

 
 

HANDERSON JORGE DOURADO LEITE 
DIRETOR GERAL DA FAPESB 


